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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 313/2018 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor Prefeito Municipal. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que Dispõe sobre a denominação de "ALAMEDA MARICÁ" 

à uma via pública e dá outras providências. (R.04 - Jardim Cambará). 

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Da leitura da mensagem do Sr. Prefeito (fls. 02), verifica-se que a presente proposição 

é consequência de encaminhamento do nobre Vereador João Donizeti Silvestre. 

A matéria proposta, denomina via pública do Jardim Cambará, vejamos: 

 

Art. 1º Fica denominada “ALAMEDA MARICÁ” a Rua “04”, localizada no 

Jardim Cambará, que tem início na Rua Monteiro de Carvalho e termina em cul-de-

sac do Jardim. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

No mérito, a matéria é de iniciativa legislativa concorrente da Câmara, versando sobre 

denominação de vias públicas, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica em seu art. 33, XII: 

 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 

as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte:  

[...] 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações. 

 

Além do constante na LOM, o RIC, no art. 94, § 3º, normatiza sobre a formalidade das 

proposições que disponham sobre homenagens a pessoa e denominações de vias, que deverão 
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ser acompanhadas de justificativas com dados biográficos; certidão de óbito, ou outro 

documento que comprove o óbito do homenageado: 

 

Art. 94. Os projetos deverão ser: [...] 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham homenagem a 

pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 

biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios 

públicos, também deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos 

seguintes documentos que comprove o óbito do homenageado: 

I - declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou colateral até 4° grau; 

(Acrescentado pela Resolução nº 365, de 31 de março de 2011) 

II - encarte por veiculação na imprensa; (Acrescentado pela Resolução nº 365, de 

31 de março de 2011) 

III - declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; (Acrescentado pela 

Resolução nº 365, de 31 de março de 2011) 

IV - certidão de óbito. (Acrescentado pela Resolução nº 365, de 31 de março de 2011) 

 

Assim, observa-se que tais requisitos regimentais não interferem na denominação 

desta via, uma vez que não se trata de homenagem à pessoa falecida, mas sim, de uma 

árvore importante do Estado de São Paulo, sendo um grande elemento da flora e da cultura 

local. 

No que diz respeito à discussão da matéria, que trata esta Proposição, estabelece o RIC: 

 

Art. 135. Sofrerão apenas uma discussão as seguintes proposições: 

[...] 

VII – projetos de lei sobre denominações de vias públicas, logradouros e 

próprios municipais. (g.n.) 

 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

É o parecer.  

Sorocaba, 27 de novembro de 2018. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Chefe da Seção de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


